
e
ESTAVO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CÉLULA DE JULGAMENTO DE l'lNSTÂNCiA

AUTUADO: IRACEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CASTANHAS DE CAJU
LIDA
ENDEREÇO: AV FRANCISCO Sk3175,PARTE I, C PAMPLONA, FORTALEZA-
CE
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 201311370-7
PROCESSO: 113483/2013

EMENTA: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO
NA FORMA E NO PRAZO REGULAMENTAR -
Drawback: contribuinte deixou de realizar as
exportações na sua totalidade, condição necessária
para a fruição do beneficio fiscal-Decisão amparada
nos dispositivos legais; Arts. 6°, 9 10 e 7", da L€i
12.670/96; arts. 2", IV, 73 e 74, do Decreto 24.569/97 c
Convênio ICMS 27/90.Penalidade inserta no Auto de
Infração: art. 123,1,"d", da Lei 12.670/96.- AUTO DE
INFRAÇÃO JULGADO PROCEDENTE.COM

rfFESA.jULGAMENTON', 11i2 L S
RELATÓRIO:

A peça inidal acusa a contribuinte de "FALTA DE RECOLHIMENTO
NA FORMA E PRAZO REGULAMENTARES QUANDO AS OPERACOES,AS
PRESTACOES E O IMPOSTO A RECOLHER ESTIVEREM REGULARMENTE
ESCRITURADOS. A EMPRESA EFETUOU A IMPORT ACAO DE MERCADORIAS
DO EXTERIOR SOB O REGIME ADUANEIRO DE DRAWBACK E NAO EFETUOU
NA SUA TOTALIDADE AS EXPORTACOES DOS PRODUTOS A QUE ESTAVA
SUJEITO, RELATIVO AOS ATOS CONCESSóRIOS NS.
20080056670,20080068995,20080085644,20080089020,20080089038,20080097588 E
20080097596 .."

Após indicar ° dispositivo legal infringido, a Autoridade Fiscal
aponta como penalidade o Art.123, !, "d", da Lei 12.670/96.

Na ação fiscal, a lavratura do Auto de Infração em julgamento foi
instruída pelos seguintes documentos:
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,/ Auto de Infração n' 2013.11370-7 com ciência por Aviso de
Recebimento;

,/ Informação Complementar;
,/ Despacho nO 2013.03961 de 15/02{2013;
,/ Termo de Intimaçào n" 2013.05341 com ciência por aviso de

recebimento;
,/ Cópias de Avisos de Recebimento;
,/ Termo de Notificação nO 2013.15620 com ciência por AR;
.; Informação Fiscal;
oi' Planilha com a Relação das Declarações de Importação com

imposto a recolher;
oi' Mandado(s) de Ação Fiscal nO: 2013.17276;
,/ Termo de Inicio de Fiscalização nO 2013.17412 com ciência por

Aviso de Recebimento;
,/ Termo de Conclusão de Fiscalizaçâo n0:2013.19560;
,/ Planilha de Apuração de débito para o lançamento;
,/ Consultas SISCOMEX;
,/ Cópias de Notas Fiscais;
,/ Tcnnosde Exoneração;
,/ Consulta Cadastro;

Aduz o contribuinte autuado em sua impugnação, acostada às fls. 1J6
a 122 dos autos:

• Afirma que a autonomia alegada pelo Fisco existe tão somente fictamente, para
fins de fiscalização da Secretaria da Fazenda, não importando em efetivas
pessoas jurídicas diversas, mas sim de mesma pessoa jurídica. Acrescenta que
os estabelecimentos com efetiva personaiidade juridica única atuam em
conjunto no processo de industrialização da matéria-prima importada,
simplesmente dividindo setorialmente, dentro da mesma empresa,
procedimentos de industriali"açâo;

• Aduz que a exportação realizada pela filial não possui o condão de
desconstituir o regime aduaneiro de Drawback, afirmando que a sua conduta
"de forma alguma vulnera o telos da isenção fiscal em espécie."

• Acrescenta entendimento jurisprudencial;
• Por fim, requer o cancelamento do auto de infração.

Este ti o relatório em síntese.

FUNDAMENTAÇÃO:
No presente processo administrativo-tributário, a empresa

rontribuinte é acusada falta de recolhimento do ICMS no valor total de R$ 669.936,51
(seiscentos e sessenta e nove mil e novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e um
centavos) devido à realização de importaçõcs de matérias-primas/insumos
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amparadas pelo regime de ORAWBACJ(, cuja exportação não foi realizada em sua
totalidade, condição necessária para a fruição do benefício fiscal.

Preliminarmente, constato a regularidade formal da Ação Fiscal:
realizada por autoridade competente e não impedida - Auditor Fiscal devidamente
munido de Mandado de Ação FiS<':aldesignatório com motivo e penodo
determinados c que coadunam com a acusação constante no Auto de Infração; consta
Termo de Intimação com a devida ciência, e respeitado o prazo para seu atendimento;
Consta Termos de Início c de Conclusão de Fiscalização com as devidas ciências e
respeitado o prazo para a rcali7.ação da Ação Fiscal; Consta ciência da lavratura do
Auto de Infração regularmente feita por aviso de recebimento e respeitado o prazo
para pagamento do débito ou apresentação de impugnação.

Portanto passo à análise do mói to.
No mérito, a matéria em questão encontra-se claramente disciplinada

nos artigos 6°, ~ 1° e 7°, da Lei 12.670/96, in ver/li.,:
"Art. 6' A i""nção, o incentivo ou o beneficio fi","ot quondo não concedido, em

cor"l", geral, ';;0 efetivados, em roda "'180,por de.<pachodll auloridade adm"Ji.</ratiVll comp,lenle, em
req""IPI"nlo no q"al o iPlteressodo ia", provo do preenchimento d., condições e do cumprimenta d",
req"isito.; prel'i,105 n. iegisi"çilo re.'l"'cliva.

~ l' O despncho re[crido um;lç arli~Q não vem direito Ildauirido devendo a fOn"'.'$~O ,er
revogada d, ol1âo ,"mpre euç jÇ ar",! q"e" ocm;lici.d" "do slllisfazia OI! deixou de sot,4itU'f a' CQ'ldjci!fí
ou nQo C!wmrira nu deixo" de cumprir o, rraui,jlos I!1!m a $"n cO'lces,õo (Obmndo-sç o ICMS
cnm o, acrtscinws I,;'ais'"(g"!o nos.'o)

"Arl. 7' A i>ençilo, O incenlivo ou O oc'leficio fiscol c"in reconh,cim,,,lo depend", de
condiclfo voslcri", não r",º"IITerfio q"a"do <'SlamIo Nr SIlIj,frj(g I!irát"ç em ~'tç O ICMS w'IÍ rxi7ido "
wrlir do mompr!" da orprrênda do fulo ""rador <em prrMzo dn mrmnClJ dos açrtsÔmo.' !e'$is, "(grifO
"osso)

Acrescentando ainda o que dispàem os artigos 2°, IV, 73 e 74, do
Decreto 24.569/97, ÍlI verbis:

Arl.2" Sôo ripáleus d, Incidência do iCMS:
I..J
iV _" e"lrada d, m"ClJdoria O" />em importaMs d" exl,dor, por pessoa fjsica 011 j"ridira,

"i"do qu, ";[0 sejo co"lriru,nlr liaM,,"! do imposlo, 1,,.iqurr q"e seja sua finalida;jç;'"

"Arl, 73, O imposto, I"d"sive m"lIas r acréscimo, /çgois, ,çn; ",,;oU,ido, p"'fi;rcrrcialmn,lç,
na ",de bancária do domicilio fi,ml do contribuintç, "O Jorn,o di'posta em 1IWnrm! do Si.<l'mo de Arrecndaçlfo,
baixado pelo Socrrlário d" ra,cnda.'-

"Arl. 74, R<'SsnlV/ldosos prazos esprciais previslos na legi.'laçilo Irib"'"ria, "",mll,i"""lo

(J
11 _ alé o dtcimo di. do m~s "ubseque"le ao do ocorrência do jnlo gerador, paro n, demais

1;0" Iribllin 'r$ i"'<'fi/o, "
No tocante a essa matéria temos ainda o Convênio ICMS 27/90, in
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"Cláusula primeira rimm isenlos do ICMS Q ""ceCi""",lo pelo Impor/arior 011, quando
prevista no iegi,Joção "tarllla!, ti ""lradJl nQ estabelecimento a, merc.adoria importada ,oh o regime de
"drawbaek",

(".)
2. fim cQndjdO!!gda à ~&tiv" r;por1arnr "do ''''Mlodor do produto r",;ul/nnlr da

jndllslrl.lhnçAo da wcrcadqri" impor/aJo mmprmmdo mediante" m/rego,!Í rmartipfo" <lrlO"fliPç' vinculado
da flÍpja da D,daraedo de D"WadlQ de Exwrlacilo - DDE. dt~idnm,,,I, IIVl'rbada com o n!Spcclll'º emborque
p.ra o erlcrior, alé 45 dias "Pó; o término do P"'o de (.alidild, do Ajo ConcessóriQ, do regime ou, na ,",xistfllei.
deste, do dacu,"enla 'qrlillll!enle, c:xpedido ",Ins autoridades cnmpdenledgrifo nosso)"

C,.!

"eM".a/a <!lX/aA inpégrnlnci. do.' disprsiciie' de,t, Convénlo amm/ar<Í fi "xi~énâ" dr
ICMS devido n" importacãa , no.' .'/!Ídas pITYjsla, na C/nu.'ul" I"câm IT,"/lo"do na descomcl"rizocdQ áo
bem/leio oli prot'islo, dr1'C!!doo impo,to d."ido ser ITccUJiáV com " a!,mliwdiV "'V"etnria, m"I!" " dr",oi,
a"é,<:imo< leg"i' çalw!adQ, a varli, á" da/o da mlrolla do prod ••,o imvwtad" nO esl"!,,,lççb/!O'(q Oll ,I" seu
rrabi",,,,,lo m, li"" saida, CQviomw Ocaso e do vevci",O'lo do o,nZQem alie o imPO.tn II"",ri" I,', sido ,,,mU,iá,,
pISO11ºWmdiq vãq io"e renlhollll OI"I!J (\'C"dio " (grifo /!o,"")

Diante da legislação, temos a fundamentação do regime de
DRAWBACK,benefício que se configura como suspensão condicionada a despacho
da autoridade administrativa e à efetiva exportação pelo importador do produto,
comprovada mediante a entrega ao Fiscoda cópia da Declaraçãode Exportação-DOE,

No caso em tela, a Autoridade fiscal, em suas informações
complementares, acostada às fls, 04 a 06, relata que pro~deu a consulta e análise dos
dados referentes aos Atos Concessórios nQs
2001\0050670,20080068995,20080085644,20080089020,20080089038,20080097588e
20080097596,jnnlo ao sistema drawback web do Ministério do Desenvolvimento,
lndustria e Comercio Exterior (MDIC),bem como na documentação apresentada pela
empresa e constatou que a mesma deixou de exportnr parte da mercadoria a que
estava sujeita a fazê-lo,na forma prevista no Convênio ICMS27/90.

Acrescenta que o estabelecimento importador somente comprovou a
exportação do líquido de casca de castanha de caju refinado, conforme se observa nas
notas fiscais de exportação acostadas aos autos,Relata ainda que a exportação
referente à castanha sem casca deu-se por outro estabelecimento, tratando-se de urna
filial da empresa importadora, outro estabelecimento totalmente autônomo e não
uma extensão da matriz, sem qualquer vinculação com os Atos Concessórios
mencionados,

Por sua vez, a impugnante afirma em defesa que a autonomia alegada
pelo Fisco existe tão somente fietamente, para fins de fiscalização da Secretaria da
Fazenda, não importando em efetivas pessoas juridicas diversa, mas sim de mesma
pessoa jurídlca,Acrescenta que os estabelecimentos com efetiva personalidade
jurídica única atuam em conjunto no processo de industrialização da matéria-prima
importada, simplesmente dividindo setorialmente, dentro da mesma empre~
procedimentos de industrialização, ~
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Aduz ainda que a exportação reali7.adapela filial não possui o <.-'Ondão
de dCSCQnstituiro regime aduaneiro de Drawback, afirmando que a sua condula "de
forma alguma vulncra o telas da isenção fiscal em espécie."

Todavia, é importante esclarecer que o Convênio 1CMS 27/90, que
dispõe sobre a concessão de isenção de ICMSnas importações sob o regime de
"drawback" e estabelece normas para o seu cuntrole, determina em sua cláusula
primeira parágrafo único, a condição legal para fruição do benefício fiscal, ill vcrlJi$:

"Clã"."la primeira Ficam isenlas do ICMS o recebimentQpelo importafior ou, quando
prel'isla no Je~i,J"ção estadlla!, " ""trada no ",lal"Jecim."ln de mao.rior!. import"à" 001, o regime de
"drll1"baek".

LJ
2. ficq cqndjrinnada à ,felh", o:porh>C!Io ror jmrrrladar do produ1o rr",l!mlte do

jnduslrialj,aCilo da mercadQri. imporlado cmnp""",da mediant, a en/regl!, li repartição" q"" ",Iiver "i"rulaào,
d" cópia àa Deciaroção ,k Dospaç/J" de Exporlaçrlo - DD£. à,viàmnf>ll, a,,,rbaàa C<Jm o respectiva .",/Jarq"e
poro o exlerior, alé 45 àia.' .pÓ," t&m;no do prazo de "alidade do Alo COllCl'ssário,do regime 01', na int'Xi'lffld"
d,st', d, docu"'''''I.o equi •.",le"le, expedido pel", ."tarid.d" compel",tes, "

(grigo nosso)

Portanto, diante da exigência legai, fica determinado que a efetiva
exportação deverá obrigatoriamente ser realizada pelo importador do produto, ou
seja, pelo mesmo estabelecimento que realizou a operação de importação da
mercadoria.

É de extrema importância para a análise do caso, o preceito da
Autonomia dos Estabelecimentos que norteia a legislJção que disciplina o ICMS,em
espedal a Lei Complementar 87/96 em seu artigo 11, a Lei do ICMS n"12.670/96<.>Tn
seu artigo 13 e o seu regulamento o Decreto N" 24.569/97nos seus artigos 19 e 263.
Em todos esses regramentos, há a mesma base de referência de estabeledmento e sua
autonomia para a realização da Ação Fiscal com fito na cobrança do ICMS, como
exemplo a redação do artigo 11, ~3",Il, da LC 87/96 que se repete em todas JS outr<lS,
in vcrbis:

"Ar/. 11. Q joCIIIdo rm;racdn ou da preslm;rlo, poro o' deil", da m!>ra"ca do im!!{)Sloç
d'am',no Jo "Iob:lecim,"lo """,,",ó""] ti.

y 3' Para efrilo de,la lei ,m"plem,nlar, "I"/ldedm,nlo ti o 10m1. pr,,'ndn ou p,íl'lico,
,difirado Oli ndo, próprio O" de ler"i,o, omie pessoas fislcas o", j"ndica.' exerçnm Sll'" alividaàe< em caról"
lempnnírio oUpermanenlo, ""'" como onde ,<c""colo/rem armazenaJas m,naàoria", ob.,crvad", "inda, o ",s"inlc,

II _ ti a"I,,""mo mdo e<labeJecimçn1odo mesmo titl,Ja,'"
(grifo nosso)
Além disso, ressalta-se que para realizar Jdequadamente o exame

dessa matéria, deve--sevísuali7.ar que o Drawback é um regime especial aduaneiro
que consIste na suspensão uu eliminação de tributos incidentes sobre insumos
importados para utilização em produto exportado.Na hipótese sob análise, a
modalidade de suspensão da cobrança de ICMS- importação, imposto estaduaI~
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possui seus rcgramcntos próprios dispostos na legislação estadual, dentre eles o
preceito da Autonomia dos Estabelecimentos acima exposto_Em outras palavras, o
que se examina é a cobrança de um imposto estadual cuja legislação estadual deverá
pautá-la dentro de um regime especial que confere o benefício fiscal condicionado a
determinadas exigências legais, dentre elos aquela não atendida pela empresa
impugnante, qual seja, a comprovação da exportação do produto Tcsultantc da
industrialização pelo estabelecimento importadoT dos insumos beneficiados com a
suspensão da cobrança de ICMS.

Portanto, diante do relato da autoridade fiscal e de todas as
documentaçôes acostadas aos autos, constata-se que a empresa contribuinte autuada
não satisfez as exigências legais para a fruição do benefício fiscal, nos termos da
legislação acima apontada, restando, portanto, caracterizada a acusação apontada na
inicial.

Com estas considerações, conduo que não prosperam as afinnações
apresentadas pela empresa contribuinte em sua impugnação e por conseqüência, não
posso acatar o pedido da mesma pelo cancelamento do Auto de Infração.

Ante o exposto, resta caracteri;(ado o cometimento da infração
tributária de Falta de Recolhimento pela empresa contribuinte IRACEMA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CASTANHAS DE CAJU LTDA, cuja sanção está
legalmente prescrita no artigo 123,I, "d" da Lei 12.670{97,in verbis:

"Arl. 123. A, infrações a lcgi,la[âo do ICMS suieitam o infralor a.<50S,,,,,t,, p",.lidad",
sem p"'i'úZO do pagamento do impo,to quando for o CJ1'<O:

1 - com ,,'ação ao rccollú",onto do ICMS:
(...)
d) fill1" de recoihi",o"to, "'" todv VII om parte. na filnuo e nos prazo, regula",o"tares,

quando a.< operações, a, p"staçiÍ/!s e o impostv a "coUle' estive"", regula,,,,ent< ,"crituradvs: l1!.!!1ia
eqllivaio"te a 50% (â~qii""lo por ce~t") do impostv devido;" Ignfo nosso)

DECISÃO:
Ex Posilis, decido pela PROCEDÊNCIA do Auto Infração Fiscal em

questâo, intimando a autuada a recolher no prazo de 30(TRINTA) dias, a importãncia
de R$ 1.004.904,76(UM MILHÃO QUATRO MIL E NOVECENTOS E QUATRO
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), com os devidos acréscimos legais,
podendo em igual periodo interpor recurso junto às Câmaras de ]uIgamento-C], na
fonnJ da lei.
DEMONSTRATIVO:

• ICMS: R$ 669.936,51
• MULTADE 50%:R$33<1.968,25
• TOTAL DEVIDO: R$1.004.904,76
Célula de Julgamento de l' Instância, em Fortaleza, 06 de maio de

Caroline ~ Lima
JULGADORAADMINISTRATIVO-mIBUTÁRIA
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